
PROCESS0 DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 15.15.2022-DL

A Secretaria de Saúde e no uso de suas atribuições legais vem instauar o presente processo de Dispensa
de Licitação para contratação da proponente: SOLtJTIONTEC SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA,
inscrita   no   CNPJ   sob   o   n°.   11.029.769/0001-59,   para   o   objeto   SERVIÇO  ,DE   ANÁLISE
SITUACIONAL   DO   BANCO   DE   DADOS   DOS   SISTEMA   E-SUS   -  ;PEC   -   SIAB,
DIAGNOSTICANDO OS PROBLEMAS EHSTENTES EM CADASTRO, PROCEDIMENTOS
E EXAMES QUE INFLUENCIAM DIRETAMENTE NA CAPTAÇÃO DOS INDICADORES.
PROVER  BELATÓRIOS   E   PLANILHAS,   REFERENTE  AS   GESTANTES,   CRIANÇAS,
MULHERES,  HIPERTENSOS  E  DIABÉTICOS  ÀS  EQUIPES  DE  SAÚDE  DA  FAMILIA
PARA FOCAREM EM SEUS ATENDIMENTOS A PACIENTES QUE IMPACTARAM NOS
INDICADORES DO QUADRIMESTRE ATUAL E QUADRIMESTRE POSTERIOR, JUNTO
AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ICÓ-CE.

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO

Trata  os  presentes  autos  de  procedimento  que  tem  por  objeto  a  SERVIÇO  DE  ANÁLISE
SITUACIONAL DO BANCO DE DADOS DOS SISTEMA E-SUS -PEC - SIAB, DIAGNOSTICAND0 0S
PROBLEMAS  EXISTENTES  EM  CADASTRO,  PROCEDIMENTOS  E EXAMES  QUE INFLUENCIAM
DIRETAMENTE  NA  CAPTAÇÃO  DOS  INDICADORES.   PROVER  RELATÓRIOS   E  PLANILIIAS,
REFERENTE   AS   GESTANTES,   CRIANÇAS,   MULIHRES,   IIIPERTENSOS   E   DIABÉTICOS   ÀS
EQUIPES  DE  SAÚDE  DA  FAMILIA  PARA  FOCAREM  EM  SEUS  ATENDIMENTOS  A  PACIENTES
QUE   IMPACTARAM   Nos   INDlcADORES   Do   QUADRnmsTRE   ATUAL   E   QUADRIMESTRE
POSTERIOR,  JUNTO  AO  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE  ICÓ-CE,  referente  ao  exercício  2022.
confome  especificações  técnicas   da  empresa  SOLUTIONTIEI C   SOLUCOES   TECNOLOGICAS   LTDA.
inscrita no CNPJ sob o n°.11.029.769/0001-59 e com base no Temo de Referência.

Ressalta-se     que     os     Preços     elaborado     pela     empresa     SOLUTIONTEC     SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA, devidamente aprovado pela Autoridade Competente desta Secretaria Municipal, no
qual evidencia os serviços a serem contratados.

H -DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

As   compras   e   contratações   das   entidades   públicas   seguem   obrigatoriamente   um   regime
r{gulamentadoporLei.

0 fimdamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo.  37,  inciso XXI, da Constituição
Federal de 1988, no qual detemina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de
licitações.

A   licitação   foi   o   meio   encontrado   pela  Administração   Pública,   para  tomar  isonômica   a
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca
dos serviços disponibilizados por pessoas fisicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais,
municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso Xxl do Artigo 37 da CF/1988:
Í.J
``XXI  -  ressalvados  os  casos  especifiicados  na  legislação,  as  obras,  seniiços,  compras  e



alienações serão conftatados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade
de  condições   a  todos   os   concorrentes,   com  cláusulas  que  estabeleçam  obrigações   de
pagamento, mantidas as condições efietivas  da proposta,  nos termos da leí, o qual somente
permitirá  as  exígências  de  qualíficação técníca e  econômica  indíspensávpis  à garaniia do
cumprimento das obrigações. ''

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal
junho de 1993, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra.

Entretanto,háaqu,s,çõesecontrataçõesquepossuemcaracte-çõe,;espfgí`ij,

666  de  21  de

''

0  objetivo  da  licitação  é  contratar  a  proposta  mais  vantajosa,  primando. pçl9ü. princípios  da

cas  tomando
impossíveis  e/ou  inviáveis  as  licitações  nos  trâmites  usuais,  fiustrando  a  realização  adequádg  das  fimções
estatais....`

I

Na oconência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regrà as I)ispensas
de Licitações e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de ceftame realizado sob a obediência ao estabelecido
no art. 24, inciso 11 da Lei n. 8.666/93, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação..

"Art. 24 É dispensável a licitação:

11  -  para outros  serviços  e  compras  de valor  até  dez  por  cento  do  limite
previsto  na  alínea  "a"  do  inciso  11  (H$  17.600,00)  do  artigo  anterior,  e
para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiiram a
parcelas  de um mesmo serviço,  compra ou alienação  de maior vulto que
possa ser realizada de uma só vez. "

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jun'dica no inc'iso 11 do art. 24
da Lei n° 8.666/93.

m - DA ]usTIFlcATlvA DA DlspENSA E NÃo ocoRRÊNclA DE FRAGmNTAÇÃo

Diz o art. 26 da Lei 8.666/93, em seu parágrafo único:                                                   t

"Parágrafio  único  -0  processo  de  dispensa,  de  inexigibilidade  ou  de

retardamento, previs_to neste artigo, será ins
seguintes elementos :
I - caracterização da situação emergencial o
dispensa, quando f ;or o caso.,
11 -razão da escolha do f;ornecedor ou
111 -justif iicaiiva do preço;
IV -documentos de aprovação dos projetos
serão alocados. " ).

no que couber, com os

amitosa que justif iique a

Ê

aos quais os bew§

ué  fogem   ao  princípio
constitucional  da obrigatori'edade  de  liciúção,  con;agrando-se  conío  exceções  a çàie'tri€ípio.  As;im,  e-ste
tipo  de  ato  trata-se  de  ato  discricionário,  mas  que  devido  a  sua  impoftância  é  hecéssidade  extrema  de
idoneidade, se submete ao crivo de devidajustificativa que ateste o referido ato.

No caso em questão se verifica a análise dos incisos 11 e 111, do parágrafo único, do art. 26 da Lei
8.666/93. Inobstante o fato da presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no art. 24,11 da Lei
8.666/93,   o   que  justifica  a  contratação  direta,   vale  tecer  alguns   comentários   a  despeito   de  eventual

Os   atos   em   que   se  verifique   a  dispensa  de   licitações   são  atos

ffagmentação de despesa, o que ensejaria affonta a Lei de Licitações.



Tanto  a  doutrina  quanto  a jurisprudência  recomendam  que  nas  com:¥fí:/*wiços  deverão  ser
observadas  as  quantidades  a  serem  adquiridas  em  fi]nção  do  consumo  estimado.  Portarito,  deve  haver um
plamejamento para a realização das compras/serviços, além disso, este planejamento deve observar o princípio
da airHrti]daide do oiçamemho.  "Logo, não pode o agente público justificar o ftacion.amento da despesa com
várias aquisições ou contrataçõe; no me;mo exerJício,  ;ob modalidade de licitaçãó infierior àquJla exigida
pelo total da despesa no ano, quando isto for decorrente da falta de planejamento. " -, Marrual TCU.

A  Constituição Federal  em  seu artigo 37,  inciso Xxl  estabelece  o dever de  licitar de  foma  a
assegurar a igualdade de condições a todos os concorrentes, em obediência aos princípios da impessoalidade,
da isonomia, da publicidade, da moralidade e. da legalidade.

Nesse  mesmo  sentido,  o  art.  3°  da Lei  n.°  8.666/93,  reforça  a observânci
ainda estabelece que a licitação conesponda a procedimento administrativo voltado à s
para a contratação desejada pela Administração Pública e necessária ao atendimento do in

princípios  e
ão mais vantajosa

eresse
'' público.

ç:E#aog:bÉ.,,;E¥#fl:Í+:q:sist:;,ãí¥e¥d;oo."|i¥::E::oeí':s¥goi:%?Írqíi,ã
ppcaoorsí;:r:%he:%:sppee:s:#%ce#p:#:o,tnoo#o%o::2ee:caí,:,,,:7e,míd#fpofef,ã"uaamfidp#aod"Í:"Í#M#d£:emíetuooe#eefqm"peao;ap=o

objeto total, que agruparia todos os itens".

Esmorientaçãofoiconsagradatambémempub,icaçãooficiddoTCUhàJiladaLicitaçõese
Contratos - Orientações Básicas, Brasília:

``É  vedado  o  ftacionamento  de  despesa  para  adoção  de  dispensa  de

licitação ou modalidade de licitação merios rigorosa que a determinada
para   a   totalidade   do   valor   do   objeto   a   ser   licitado.   Lembre-se
f tacionamenio refere-se à despesa.""Atente  para  o fiaio  de  que,  aiingindo  o  limtie  legalmente ftado  para

dispensa  de licitação,  as  demais  cormatações  para serviços  da mesma
natureza deverão  observar  a obrigatoriedadé da realização  de  certame
lic3i;ftoóor;o=%i#ddoaâ:;:arrraê.nciadeftacionamento!d#despesa.,,Acórdão
73/2003 -Segunda Câmara.
" Realize, nas compras a serem efietuadas, prévio planejamento para todo

o exercício, licitando em conóunto maieriais de.uma mesma espécie, cuÓos
potenciais f;ornecedores  sejam  os  mesmo,  de forma  a racionalizá-las  e
evitar a fiuga da modalidade licitatória prevista no regulamento próprio
por ftagmentação de despesas" Acórdão 407/2008 -Primeira Câmara.

'í
IV -DA RAZÃO DA ESC0I±IA D0 FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em  análise  aos presentes  autos,  observamos  que  foram  realizadas  pesquisas  de preços junto  a

:#o:£ú:#e:en£oma.sEpmmpti¥£.:on:rdeLigãsogLdauâo=Shi=j:o?L"of:CmAesiTDâ:gm-,ãotadd:
preços, anexo a Autorização.

Os serviços disponibilizado pela empresa supracitada é compatível e não apresenta diferença que
venha a influenciar na escolha, ficando esta vinculada apenas à verificação do critério do menor preço.

V -DAS COTAÇÕES

No processo em epígrafe, verificou-se a necessidade de cotações devido à natureza do objeto
d°Priment°AssmdLmtidoepsto,mummpmvriofflovalormdiodem#Opmri°Pma

Administração igual a R$ 4.600.00 íauatpo mil e seiscentos reais`.
``
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Éi!íl-_-__-'i'_'-_,_-_--EEE
0  MENOR  VALOR  ofértado  a  esta  Secretaria  foi  de  R$  4.000.00 íquatro  mil  reais`.  em

pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública através de coletas de preços realizado
pelo Setor de Compras.

Comparadamente as pesquisas realizadas, demonstra-se que a contratação está dentro do valor
de mercado.

VI - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

0 critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o
meio de aféri-lo está em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três) propgstas.

A despeito desta assertiva, o TCu já se maniftstou:                                      ` !

"adotaT como Tegro a TeqLlização de coleLa de preçàs nas contTotiações de

serviço e compras dÊspensadas de liclLação  com fiundQtmertlo no art.  24,
inciso 11, da lei n. 8.666/93" (Decisão n° 678/95-TCU-Plenário, Rel. Mln.
Lincoln Magalhães da Rocha. DOU de 28. 12.95, pág. 22.603).
"Proceda, quando da Tealízação de licliação, disi)ensoL ou inexígibilidade,

à consulia de preços correntes no meTcado, ou fixados por óTgão ofiu:ial
compelemte  ou,  alndoL,  constantes  do  sistema  de  registTo  de  preços,  em
cumprlmento ao disposto no QLrL 26, parágrafio único, inciso 111, e art. 43,
inciso   IV,   do   Lei   8.666/1993,   os   quais   devem   seT   ane3cados   ao
procedimento licüatório (...)." Acórdão 1705/2003 Plenário.

No caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se de situação pertinente a Dispensa de
Licitação.

De  acordo  com  as  diretrizes  do  Tribunal  de  Contas  da União,  como  pode  ser  visto  acima,  a
orientação é que no caso de dispensa e inexigibilidade seja obedecida à coleta de preços, que por analogia deve
obedecer ao procedimento da modalidade convite que exige no mínimo três licitantes.

De  acordo  com  a  Lei  8.666®3,  após  a  cotação,  verificado  o  menor  preço,  adjudica-se  o
fomecimento  àquele  que  possuir  o  menor  preço,  a  habilitação jurídica,  qualificação  técnica,  qualificação
econômico-financeira,  e  regularidade  fiscal,  de  acordo  com  o  que  reza o  art.  27  c/c  Art.  28  ao  31  da Lei
8.666„3.

Em  relação  ao  preço  ainda,  verifica-se  que  os  mesmos  estão  compatíveis  com  a realidade  do
mercado em se tratando de serviços similar, podendo a Administração contrata-lo sem qualquer affonta à lei
de regência dos certames licitatórios.

VII - DA ESCOLIIA

A empresa escolhida neste processo para sacramentar a contratação do fomecimento pretendidos,
foi:

•      SOLUTIONTEC  SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA. -Av. 08 de novembro, 442 -
Centro-Jaguaribe{e, CEP: 63.430-000, inscrito no CNPJ sob o n°  11.029.769/0001-59 -
VALOR de R$ 4.000.00 Íauatro mil reais).

Vm - DA HABILITAÇÃO TURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem ó dever de verificar os



requisitos de habilitação estabelecidos no art. 27 da Lei 8.666/93. Porém, excepcionalmente, a lei de regências
prevê a possibilidade de dispensa de alguns dos documentos, notadamente, os previstós nos artigos 28 a 31,
confome estabelecido no §  1° do art. 32 da Lei 8.666/93.

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido:
\"d3T;9S3e)r:bcsoe%;í|uac:0%aí,g;%tí.a]'eg85:'§(a3rot,.2dga'8:F¢;S°dé]ViudeanL:ffí°c,!t;6ç6õ6;s

públicas, mesmo em casos de dispensa ou inexigibilidãde, é obrigatória a
comprovação por parte da empresa contratada_de: Cértidão Negativa de
Débito   (INSS   -   art.   47,   inciso   1,   alínea   .a,.   da   Lei   n°   8.212,    de
I991);Certidão   Negativa
Federais  (SRF-IN  n°  80,
FGTS  (CEF)   (art.  27   da
Plenário.

ddeeLel:9#T:8°Seo3C6de;rtdrffiir##o°)Sdej::C#`,b:U#:ç/eõ2eodsoo2

Fora juntada,  pelo  gestor  da  secretaria  interessada,  a  documentação  da  empresa,  relativa  a
habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica,
confome reza os artigos 28 à 31, da Lei Federal n. 8.6666®3.

IX - DA CARTA CONTRATO - MINUTA

Visando instruir a Dispensa de Licitação do Processo Administrativo em epígrafe, definindo
claramente as obrigações das partes, junta aos autos a Minuta de Contrato.

X - CONCLUSÃO

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do mercado
em se tratando de produto similar, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afionta à lei de regência
dos ceftames licitatórios.

Considerando todos esses fatores, e o claro beneficio do Município com a contratação da empresa,
opinmos pelacontrataçãodiretada.    SOLUTIONTEC      SOLUCOES      TECNOLOGICAS     LTDA„
mediante  procedimento  de  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO,  para  a  realização  do  fomecimento,  conforme
especificado na proposta apresentada.

Em conclusão, resolvem, que a empresa atende as necessidades do Município e que a proposta de
preços é compatível com o valor de mercado, confome pesquisas de preços apresentadas. Por tanto opinamos
pela contratação direta, tendo em vista se adequar a hipótese de dispensa de licitação.

ICO -CE, 06 de Dezembro de 2022.

ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE SAÚDE


